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Resumo: Os crimes ambientais são ações consideradas lesivas ao meio ambiente. O objetivo 

desta pesquisa foi identificar e caracterizar os crimes ambientais que ocorreram no Parque 

Nacional do Pau Brasil (PNPB) e em sua Zona de Amortecimento (ZA), no período de 2011 a 

2021, visando subsidiar tomadas de decisão para a gestão do PNPB e conservação da 

biodiversidade local. Realizou-se uma revisão bibliográfica, pesquisa documental, consulta a 

dados secundários e relatos dos agentes dos órgãos de fiscalização ambiental, no período de 

agosto de 2022 a março de 2023. Para identificação dos crimes ambientais verificou-se os 

registros que descreveram os mesmos, como os Autos de Infração (AIs) lavrados pela polícia 

ambiental da região, pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (IBAMA) e o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

(ICMBio). Os dados foram analisados a partir do método estatístico descritivo. Verificou-se a 

ocorrência de 247 crimes ambientais, sendo 31 no PNPB e 216 na ZA. Predominou os crimes 

contra a flora (37,25%). Os distritos de Vale Verde, Arraial D’ajuda, Trancoso e Vera Cruz 

foram constatados como áreas críticas de ocorrência dos crimes ambientais na ZA do PNPB, 

onde os esforços de fiscalização devem ser concentrados.   

Palavras-chave: Áreas naturais protegidas; Controle ambiental; Mata Atlântica. 
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Abstract: Environmental crimes are actions considered harmful to the environment. The 

objective of this research was to identify and characterize the environmental crimes that 

occurred in the Pau Brasil National Park (PBNP) and its Buffer Zone (BZ) from 2011 to 2021, 

aiming to provide information for decision-making in the management of the National Park and 

the conservation of local biodiversity. A literature review, documentary research, consultation 

of secondary data, and reports from environmental enforcement agencies were conducted from 

August 2022 to March 2023. To identify environmental crimes, records describing them, such 

as Infringement Notices (INs) issued by the regional environmental police, the Brazilian 

Institute of Environment and Renewable Natural Resources (IBAMA), and the Chico Mendes 

Institute for Biodiversity Conservation (ICMBio), were examined. The data were analyzed 

using descriptive statistics. A total of 247 environmental crimes were identified, with 31 

occurring within the PBNP and 216 in its BZ. Crimes against flora (37.25%) were predominant. 

The districts of Vale Verde, Arraial D'Ajuda, Trancoso, and Vera Cruz were identified as 

critical areas for the occurrence of environmental crimes in the BZ of the PBNP, where 

enforcement efforts should be concentrated. 

Keywords: Protected natural areas; Environmental control; Atlantic Forest. 

 

CRÍMENES AMBIENTALES EN EL PARQUE NACIONAL PAU BRASIL Y SU 

ZONA DE AMORTIGUACIÓN EN EL PERÍODO DE 2011 A 2021 

Resumen: Los delitos ambientales son acciones consideradas dañinas para el medio ambiente. 

El objetivo de esta investigación fue identificar y caracterizar los crímenes ambientales que 

ocurrieron en el Parque Nacional do Pau Brasil (PNPB) y en su Zona de Amortiguación (ZA) 

en el período de 2011 a 2021, con el fin de apoyar la toma de decisiones para la gestión del 

Parna y conservación de los locales biodiversidad. Se realizó una revisión bibliográfica, 

investigación documental, consulta de datos secundarios e informes de los agentes de los 

organismos de control ambiental, desde agosto de 2022 hasta marzo de 2023. Para la 

identificación de los crímenes ambientales, se revisaron los registros que los describían, como 

las Actas de Infracción (AIs) emitidas por la policía ambiental de la región, el Instituto 

Brasileño de Medio Ambiente y Recursos Naturales Renovables (IBAMA) y el Instituto Chico 

Mendes de Conservación de la Biodiversidad (ICMBio). Los datos se analizaron utilizando 

métodos estadísticos descriptivos. Se identificaron 247 crímenes ambientales, siendo 31 en el 

PNPB y 216 en la ZA. Predominaron los crímenes contra la flora (37,25%). Los distritos de 

Vale Verde, Arraial D'Ajuda, Trancoso y Vera Cruz fueron identificados como áreas críticas 
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de ocurrencia de crímenes ambientales en la ZA del PNPB, donde los esfuerzos de control 

deben concentrarse. 

Palabras clave: Áreas naturales protegidas; Control ambiental; Mata Atlántica. 

 

Introdução  

As áreas protegidas são importantes para a defesa da biodiversidade, diante das atuais 

problemáticas ambientais (Coetzee et al., 2014; Watson et al., 2014; Gray et al., 2016; Silva et 

al., 2018). No Brasil, as Unidades de Conservação (UCs) também correspondem a estas áreas, 

sendo espaços territoriais instituídos pelo poder público que apresentam recursos ambientais 

relevantes cuja a intenção refere-se à conservação ou preservação dos mesmos, de acordo com 

sua categoria de manejo (Lei n° 9.985, 2000).  

As áreas adjacentes às UCs são chamadas internacionalmente de Zona Tampão, ou no 

Brasil de Zona de Amortecimento (ZA). A ZA refere-se ao entorno de uma UC onde as 

atividades humanas estão sujeitas a regras e restrições específicas, com o intuito de minimizar 

ou evitar impactos negativos nestas áreas (Lei n° 9.985, 2000).  

No que se refere ao Parque Nacional (PN), este tem como principal objetivo a 

preservação dos ecossistemas naturais com importância ecológica e beleza cênica, sendo 

possível pesquisas científicas, atividades de educação e interpretação ambiental, de recreação 

em contato com a natureza e de turismo ecológico (Lei n° 9.985, 2000). O Sistema Nacional 

de Unidades de Conservação (SNUC) estabelece, pela Lei n° 9.985/00, algumas diretrizes para 

estas atividades, considerando que a visitação pública está condicionada a normas e restrições 

especificadas no plano de manejo de cada unidade, além das normas expostas pelo órgão 

responsável pela administração e outras eventuais em regulamento específico (Lei n° 9.985, 

2000).  

Entretanto, mesmo diante da importância das UCs para a conservação da 

biodiversidade, principalmente os PNs, crimes ambientais, estabelecidos pela Lei n° 9.605 

(1998), estão ocorrendo nestes locais, inseridos no bioma Mata Atlântica, como o 

desmatamento, a caça e as queimadas (Nodari, 2011; Bertrand et al., 2018; Lima & 

Nascimento, 2018; Silva et al., 2021). Estes causam impactos ambientais negativos ao meio 

ambiente, como a redução de espécies da fauna e flora, destruição de habitats, emissão de gases 

causadores do efeito estufa e processos erosivos do solo (Young et al., 2016; Lima et al., 2018; 

Servidoni et al., 2021). Considerando que a UC está associada ao seu entorno, os impactos 
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negativos nestes locais causam pressão sobre a mesma (Veldhuis et al., 2019), comprometendo 

a conservação da biodiversidade e a prestação dos serviços ecossistêmicos. 

No âmbito das UCs e do município de Porto Seguro - Bahia, há ocorrências de crimes 

ambientais. De acordo com a SOS Mata Atlântica (2020), Porto Seguro posicionou-se em 6º 

lugar no ranking do desmatamento, no período entre 2018 e 2019. Além disso, são recorrentes 

a caça ilegal, incêndios florestais, extração de recursos minerais e o uso inadequado de 

agrotóxicos nos cultivos agrícolas em sistema produtivo convencional (Martins & Narezi, 2018; 

Santos et al., 2018; Bandeira et al., 2019; Martins & Lopes, 2019; Martins et al., 2020). Destaca-

se que no Parque Nacional do Pau Brasil (PNPB) ocorrem crimes ambientais como o 

desmatamento, principalmente do pau-brasil Paubrasilia echinata (Lam.) Gagnon, H.C.Lima 

& G.P.Lewis para fabricação de arcos e varetas de violino que são vendidos a outros países 

(Ministério da Justiça e Segurança Pública, 2022). 

O PNPB possui o título de Patrimônio Natural Mundial pela Organização das Nações 

Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO, 1999) como uma das áreas relevantes 

para a conservação da biodiversidade. A UC abriga o maior remanescente natural do pau-brasil, 

árvore que motivou o nome do país (Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

[ICMBio], 2017). Além disso, o pau-brasil consta na lista nacional de espécies da flora 

ameaçadas de extinção do Ministério do Meio Ambiente (MMA) (Portaria MMA n° 148, 2022).  

Os crimes ambientais podem ser identificados a partir dos Autos de Infração (AIs) 

lavrados pelos órgãos de fiscalização, bem como por outros documentos relacionados a tais 

infrações. Na literatura, há trabalhos que realizaram a análise dos AIs aplicados em UCs 

considerando aspectos como o número de operações de fiscalização, quantidade de infrações 

registradas e de material apreendido, dentre outros fatores que contribuem para o entendimento 

desta problemática (Oliveira et al., 2016; Lima et al., 2018).  

A Companhia Independente de Polícia de Proteção Ambiental (CIPPA) atua na região 

de Porto Seguro desde novembro de 2011 no combate aos crimes ambientais e proteção do 

bioma Mata Atlântica. A CIPPA apresenta um banco de dados dos AIs e relatórios de 

fiscalização referentes aos crimes ambientais nas UCs e no entorno das mesmas. Até o momento 

não havia sido realizada nenhuma pesquisa científica com relação aos crimes ambientais no 

PNPB, utilizando os dados da CIPPA e da própria gestão da unidade.  

Diante desse contexto, objetivou-se com este trabalho identificar e caracterizar os 

crimes ambientais que ocorreram no PNPB e na sua ZA, no período de 2011 a 2021, visando 

subsidiar tomadas de decisão para a gestão da UC com foco na conservação da biodiversidade 

local. Considerou-se como as hipóteses desta pesquisa que o desmatamento e a caça ilegal são 
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os crimes ambientais mais predominantes na UC estudada, e que os mesmos também ocorrem 

na ZA, exercendo pressão sobre a UC. 

 

Materiais e métodos 

Área de estudo 

O município de Porto Seguro localiza-se no Sul da Bahia, na região Nordeste do Brasil. 

Em 2021 apresentou uma população estimada de 152.529 habitantes (Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística [IBGE], 2021). O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal 

(IDHM) em 2010 era de 0,676 (IBGE, 2010a). A economia do município é diversificada, 

destacando-se os setores do turismo, as atividades do comércio e serviços da região, o setor de 

celulose, além da agropecuária (Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Porto Seguro et al., 

2014). O turismo é a principal atividade econômica, devido a beleza cênica, importância 

histórica e ecológica da região. O território é composto por diferentes atores sociais a saber: 

populações tradicionais como indígenas, pescadores artesanais, bem como agricultores 

familiares, áreas de assentamentos rurais e movimentos sociais de luta pela terra (Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente de Porto Seguro et al., 2014).  

A região apresenta clima predominante do tipo Af - chuvoso, quente e úmido, sem 

estação seca definida, segundo a classificação de Köppen - Geiger (Peel, 2007). A temperatura 

média é de 22,6 ºC e a precipitação média anual é de 1635 mm (Reserva Particular do 

Patrimônio Natural Estação Veracel, 2016). A vegetação corresponde ao bioma Mata Atlântica 

- Floresta Ombrófila Densa, com ecossistemas associados de importância biológica, como as 

mussunungas, comunidades aluviais, restingas e manguezais (Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente de Porto Seguro et al., 2014). A Mata Atlântica do Sul da Bahia pertence ao Corredor 

Central da Mata Atlântica que detém alta biodiversidade (Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente de Porto Seguro et al., 2014). A região comporta diferentes categorias de UCs, 

conformando o Mosaico de Áreas Protegidas do Extremo Sul da Bahia (MAPES)1 (Portaria 

MMA n° 492, 2010).  

 

 
1 Localizado nos municípios de Porto Seguro, Prado e Santa Cruz Cabrália, o MAPES abrange 12 áreas protegidas 

e suas ZAs, do âmbito federal ao municipal, sendo estas: (5) federais (Parque Nacional do Pau Brasil (PNPB), 

Parque Nacional e Histórico do Monte Pascoal (PNHMP), Parque Nacional do Descobrimento (PND), Reserva 

Extrativista Marinha e Refúgio de Vida Silvestre (REVIS do Rio dos Frades); (2) estaduais (Área de Proteção 

Ambiental (APA) Caraíva-Trancoso e APA Coroa Vermelha), 1 municipal (Parque Natural Municipal Marinho 

(PNMM) Recife de Fora, além de 4 particulares (Reservas Particulares do Patrimônio Natural (RPPN) Veracel, 

Mamona, Carroula e Rio Jardim) (Portaria MMA n° 492, 2010).  
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Parque Nacional do Pau Brasil e sua zona de amortecimento 

O PNPB é chamado deste nome por abrigar em sua área população remanescente de 

pau-brasil Paubrasilia echinata (Lam.) Gagnon, H.C.Lima & G.P.Lewis. Refere-se a uma UC 

de Proteção Integral com 19.027,22 ha estabelecida pelo Decreto de 20 de abril (1999) e 

localiza-se (Figura 1) entre as coordenadas 16º24’ e 16°35’ latitude sul e 39º07’ e 39º22’ 

longitude oeste no município de Porto Seguro (ICMBio, 2016a).  

 

Figura 1. Mapa de localização do Parque Nacional do Pau Brasil (PNPB) e sua zona de 

amortecimento. 

 
 

Fonte: Os autores (2023). 

 

A ZA do PNPB corresponde a 75.165,84 ha (ICMBio, 2016a). Refere-se a uma extensa 

faixa no entorno da UC (Figura 2), onde as atividades humanas estão sujeitas a normas e 

restrições específicas (ICMBio, 2016b). De acordo com o mapa que consta no plano de manejo 

do PNPB2, identificou-se as comunidades e povoados que estão inseridas na ZA, sendo estas: 

 
2 Aprovado em 9 de maio de 2016 pela portaria de n° 43 do diário oficial da união. Este documento foi 

desenvolvido por uma equipe multidisciplinar coordenada por consórcio de entidades como o Instituto de Estudos 

Socioambientais do Sul da Bahia (IESB) e a Sociedade para Conservação das Aves do Brasil (SAVE Brasil), a 
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Agrovila, Vera Cruz, Pindorama, Imbiruçu de Dentro, Imbiruçu de Fora, Vale Verde, Coqueiro 

Alto e Trancoso, bem como os povoados Bom Jesus, Nossa Senhora Aparecida, Sapirara e 

Santana (ICMBio, 2016b). Entretanto, após análise espacial a partir dos shapefiles dos bairros 

e distritos de Porto Seguro, do ano de 2018, encaminhados pela Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente (SEMMA) do município, constatou-se que a zona rural de Arraial D’ajuda e Trancoso 

estão inseridas na ZA, excluindo-se a zona urbana destes distritos (Figura 2).  

 

Figura 2. Mapa de distribuição dos bairros e distritos de Porto Seguro inseridos na ZA do 

PNPB. 

 
Fonte: Os autores (2023). 

 

 Os bairros Aldeia Velha, Japara e São João do município de Porto Seguro, também estão 

inseridos na ZA (Figura 2), contudo, não constam no plano de manejo da UC. Após reunião 

com a gestão do PNPB e os orientadores deste trabalho, foi excluído da pesquisa o bairro São 

João, por não ser considerado relevante para este estudo.  

 

Metodologia  

 
partir da liderança da Fundação Biodiversitas e da supervisão e participação ativa do ICMBio, sendo os dados 

coletados entre os anos de 2009 e 2010 (ICMBio, 2016a). 
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Realizou-se uma revisão bibliográfica, pesquisa documental, consulta a dados 

secundários e relatos dos agentes dos órgãos de fiscalização ambiental no período de agosto de 

2022 a março de 2023. A revisão bibliográfica ocorreu por buscas nas plataformas eletrônicas 

de dados Science Direct, Web of Science e periódicos da CAPES, utilizando-se termos em 

português e inglês relacionados aos crimes ambientais em UCs e especificamente na Mata 

Atlântica, sendo estes: “environmental crimes”, “protected areas”, “National Parks”, “Mata 

Atlântica”, dentre outros. Priorizou-se periódicos revisados por pares e dos últimos 10 anos. 

Também considerou-se a consulta à legislação pertinente ao tema, sendo leis, decretos e 

resoluções, do âmbito federal ao municipal, bem como relacionado ao bioma Mata Atlântica.  

 

Pesquisa documental 

No que se refere a pesquisa documental, esta apresenta semelhança com a pesquisa 

bibliográfica, porém, há uma diferença, pois a mesma utiliza materiais que não receberam um 

tratamento analítico, enquanto a bibliográfica está fundamentada na contribuição de diversos 

autores sobre um determinado assunto (Gil, 2002).  

Para este trabalho, utilizou-se os registros que descreveram os crimes ambientais na UC 

e sua ZA como processos, relatórios de fiscalização e Autos de Infração (AIs) lavrados pela 

CIPPA de Porto Seguro/BA3 e pelos agentes de fiscalização do ICMBio4. Considerou-se 

também as informações dos AIs disponibilizadas por planilha do Excel pelo Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)5 de Eunápolis/BA, durante 

as operações de fiscalização na área de estudo. Para tanto, realizou-se o contato com os policiais 

da CIPPA e com a gestão do PNPB, posteriormente reuniões para explicação da proposta da 

pesquisa, além da elaboração de ofício e petição visando a obtenção dos dados, com exceção 

para o IBAMA, cuja solicitação ocorreu através da página de Serviços de Informações ao 

Cidadão (SIC). Na Figura 3 apresenta-se as etapas de obtenção à análise dos dados. 

O período de análise contemplou os anos entre 2011 a 2021, pois considerou-se o ano 

de início das atividades da polícia ambiental na região e um recorte dos últimos 10 anos. Foram 

 
3 Órgão fiscalizador que juntamente com o IBAMA e Secretarias Estaduais de Meio Ambiente, atua em 155 

municípios baianos, do Extremo Sul ao Vale do Jiquiriçá, correspondendo a uma área de 112.557 Km² (CIPPA, 

2021). 
4 Autarquia federal regimentada pelo Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), cujas atribuições 

são voltadas às UCs, seja na gestão, proteção, fiscalização (exercendo o poder de polícia ambiental), às ações de 

educação ambiental (Lei n° 11.516, 2007). As UCs de Porto Seguro são administradas pela Gerência Regional 2 

(GR2) (ICMBio, 2023). 
5 Autarquia federal vinculada ao Ministério do Meio Ambiente (MMA) que exerce o poder de polícia ambiental, 

dentre outras atribuições (Lei n° 11.516, 2007). Consta a Unidade Técnica de Nível 1 lotada em Eunápolis/BA, 

atendendo a 54 municípios da região, como Porto Seguro, Belmonte e Vitória da Conquista. 
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identificados 441 documentos referentes aos três órgãos que atuavam na fiscalização da UC e 

sua ZA, sendo 48 referentes ao ICMBio, 334 da CIPPA e 59 do IBAMA (Tabela 1). Destes, 

222 estavam relacionados aos crimes ambientais na UC e sua ZA, sendo 44 (ICMBio), 149 

(CIPPA) e 29 (IBAMA), correspondendo a 50,34% dos dados (Tabela 1). 

 

Figura 3. Etapas da obtenção à análise dos dados.  

 

Fonte: Os autores (2023).  

 

Tabela 1.  Documentos identificados entre os anos de 2011 a 2021 dos órgãos de fiscalização 

ambiental. 

 

Critérios 

ICMBio CIPPA IBAMA Anos de 2011-

2021  

  

Quantidade Quantidade Quantidade Total  % 

UC e ZA 44 149 29 222 50,34 

Fora da ZA - 162 25 187 42,40 

Sem localização definida  - 17 - 17 3,86 

Outros 4 6 5 15 3,40 

Total 48 334 59 441 100,00 

Fonte: Elaboração dos autores a partir das informações disponibilizadas pelo ICMBio (2022), CIPPA (2022) e 

IBAMA (2023). 

 

Houveram (17) relatórios de serviço da CIPPA em que foram citados crimes ambientais 

nos distritos de Arraial D’ajuda e Trancoso, porém, não constava o endereço, impossibilitando 
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identificar se tratava-se de um crime em zona rural ou urbana. Com relação ao critério “outros” 

foram incluídas ocorrências cuja as informações estavam inconsistentes ou cujo crime já tinha 

sido registrado por outro órgão. Ressalta-se que houve ocorrências que retratavam mais de um 

crime ambiental no mesmo local, como por exemplo desmatamento e queimada, justificando a 

existência de um número maior de crimes ambientais em comparação a quantidade de 

documentos analisados.  

Para identificação e caracterização destes crimes, foram considerados alguns dos 

parâmetros analisados por Lemos et al. (2013) e Rodrigues et al. (2022) sendo: data, local, 

tipologia e legislação aplicada. Para a tipologia foi estabelecida a classificação disposta pela Lei 

n° 9.605 (1998) dos crimes contra o meio ambiente (flora, fauna, ordenamento urbano e o 

patrimônio cultural, poluição e outros crimes ambientais e administração ambiental) (Lei n° 

9.605, 1998). Também se considerou as infrações cometidas exclusivamente em UC 

estabelecidas pelo Decreto n° 6.514 (2008) que regulamenta a LCA, bem como a utilização de 

recurso natural sem autorização ambiental, de acordo com outras legislações pertinentes.  

Os dados foram sistematizados e analisados em planilha eletrônica. Para tanto, foi 

aplicado o método estatístico descritivo. Este é utilizado para organizar, resumir e descrever 

fatores relevantes de um grupo de características observadas, bem como comparar tais 

características com outros grupos. São ferramentas descritivas os gráficos e tabelas, além de 

medidas de síntese como porcentagens, índices e médias (Reis & Reis, 2002).  

 

Elaboração de mapas 

Elaborou-se um mapa dos crimes ambientais na área de estudo utilizando-se o software 

de geoprocessamento QGIS versão 3.28.3. Utilizou-se o shapefile disponibilizado pela própria 

UC relativo aos limites da ZA. Transformou-se as coordenadas geográficas dos crimes 

identificados para metros, conforme sistema de coordenadas Universal Transversa de Mercator 

(UTM), Zona 24 S, cujo datum utilizado foi o SIRGAS 2000.  

 

Resultados e discussão 

Quantificação e período dos crimes ambientais 

 Das 222 ocorrências analisadas, verificou-se a incidência de 247 crimes ambientais 

entre as ocorridas no interior da UC (31) e na ZA (216), correspondendo a 13% e 87% 

respectivamente. Deste total, 68 AIs, em que 7 apresentavam 2 infrações ambientais cada, e 65 
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Termos Circunstanciados de Ocorrência (TCO)6, em que 4 apresentavam 2 infrações ambientais 

cada, foram lavrados. As demais infrações (103) não obtiveram ou não foram informados sobre 

a aplicação de AIs ou TCOs.  

Tratando-se da quantidade de infrações ocorridas na área de estudo no período proposto 

(2011-2021), constatou-se maior predominância nos anos de 2021 (53), 2014 (28) e 2020 (27) 

(Figura 4). Destaca-se que em 2021, segundo informações disponibilizadas pelo ICMBio, a UC 

esteve sem fiscais no corpo técnico e chefia local designada, bem como com recurso reduzido 

para a fiscalização. As ações para esta finalidade foram realizadas com o apoio de fiscais do 

REVIS Rio dos Frades. Tais fatores podem ter contribuído para o aumento dos crimes 

ambientais no período.  

Em 2020 e 2021 não houve ocorrências registradas pelo IBAMA.  Os anos com menor 

quantitativo foram 2013 (12), 2011 (15) e 2012 (15) (Figura 4). Segundo relatos dos policiais 

da CIPPA, entre os anos de 2011 a 2013 a sede não emitia a lavratura do TCO, sendo realizada 

pela delegacia de Porto Seguro, o que justifica o número reduzido de crimes ambientais 

registrados nesse período. A partir de 2014 a CIPPA iniciou a lavratura do TCO e 

posteriormente encaminha para o Ministério Público (MP). 

 

Figura 4. Quantitativo dos crimes ambientais no PNPB e ZA registrados pelos órgãos de 

fiscalização no período de 2011 a 2021.  

 
Fonte: Elaboração dos autores a partir das informações disponibilizadas pelo ICMBio (2022), 

CIPPA (2022) e IBAMA (2023).  

 
6 Registro de uma infração de menor potencial ofensivo, que de acordo com a Lei n° 9.099 (1995), refere-se aos 

crimes com pena máxima de até 2 anos. 
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Caracterização dos crimes ambientais  

Quanto à classificação dos crimes ambientais, 37,25% (n=92) versavam contra a flora, 

33,20% (n=82) à poluição e outros crimes ambientais e 21,05% (n=52) à fauna. As demais 

infrações que ocorreram em menor frequência foram as cometidas exclusivamente em UC 

3,24% (n=8), contra a administração ambiental 3,24% (n=8), utilização de recurso natural sem 

autorização 1,62% (n=4) e contra o ordenamento urbano e o patrimônio cultural 0,40% (n=1) 

(Figura 5).  

 

Figura 5. Classificação e incidência dos crimes ambientais no PNPB e sua ZA no período de 

2011 a 2021.  

 

Fonte: Os autores a partir dos dados disponibilizados pela CIPPA (2022), ICMBio (2022) e 

IBAMA (2023).  
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Crimes contra a flora 

Dos crimes contra a flora, o “desmatamento”, que neste trabalho abrange as atividades 

de supressão de vegetação; supressão de vegetação nativa e supressão ilegal de vegetação em 

Área de Preservação Permanente (APP), obteve a maior incidência (62). Outros ilícitos como 

uso de motosserra sem licença (7), armazenamento ilegal de madeira (7) e transporte ilegal de 

madeira (7) também foram os mais recorrentes. O armazenamento e o transporte de madeira 

nativa sem autorização ou licença estão vinculados ao comércio irregular de madeira. O uso de 

motosserra sem licença provavelmente está relacionado ao desmatamento na região, indicando 

a necessidade de intensificar as operações de fiscalização para esta atividade ilegal. 

Outros estudos em UCs também constataram maior incidência de crimes contra a flora 

como o de Oliveira et al. (2016) no Parque Nacional da Serra do Divisor (PNSD) em 2011 e o 

de Rocha Sobrinho et al. (2022) que verificou na Floresta Nacional do Tapajós maior número 

de crimes contra a flora, próximos a estradas e ao longo do rio Tapajós. Considerando a 

ocorrência de crimes ambientais para além das UCs, Lemos et al. (2013) constatou que dos 136 

AIs aplicados no litoral Sul da Bahia em 2010, 73% versavam contra a flora.  

Os crimes contra a flora estão enquadrados na Lei de Crimes Ambientais (LCA) na seção 

II, dos artigos 38 a 53 e referem-se a destruição e danificação de floresta considerada de 

preservação permanente, vegetação primária ou secundária e às UCs; o corte de árvores em 

florestas de preservação permanente, sem permissão da autoridade competente; os incêndios 

em mata ou floresta, dentre outros delitos à flora (Lei n° 9.605, 1998). O Decreto n° 6.514 

(2008), apresenta nos artigos 43 a 60-A as infrações contra a flora, com multas que variam de 

cem a cinquenta mil reais (R$ 100,00 a R$ 50.000,00) por hectare.  

Considerando a supressão ilegal em APP, a Lei n° 12.651 (2012) do Código Florestal 

brasileiro, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, somente autoriza tal ação, de acordo 

com o artigo 8, em hipóteses de utilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental. 

Na Lei n° 11.428 (2006) do bioma Mata Atlântica são descritos os critérios para o corte, a 

supressão e a exploração da vegetação primária.  

 

Poluição e outros crimes ambientais 

Dos crimes relativos à poluição e outros crimes ambientais, houve maior ocorrência de 

extração/comercialização ilegal de minerais (27), sendo a areia o principal recurso explorado. 

De acordo com Bandeira et al. (2019) ainda há poucos estudos sobre a mineração na região de 

Porto Seguro, sendo crescente a exploração de areia, argila e cascalho. As demais infrações 

identificadas foram poluição sonora (24), comércio irregular de madeira (7), 
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queimadas/incêndios (6) e construções irregulares (6). É possível que as queimadas ocorreram 

como preparação do solo para o plantio agrícola, por ser uma prática na região. Destaca-se que 

as ocorrências de incêndios e queimadas não referem-se a crimes ambientais de maior 

frequência no PNPB em comparação a outras UCs da região. Martins e Lopes (2019) 

constataram que no período de 2009 a 2019 o Parque Nacional do Monte Pascoal (PNMP) 

registrou a maior quantidade de focos de incêndio no interior da sua área. As infrações 

ambientais que apresentaram menor incidência foram a criação irregular de suínos (1), 

loteamento rural ilegal (1) e compactação do solo sem autorização (1).  

Os crimes ambientais observados foram enquadrados comumente nos artigos 54 e 55 da 

LCA, bem como o 61 e 63 do Decreto n° 6.514 (2008) que tratam sobre causar poluição de 

qualquer natureza e em níveis que possam ocasionar malefícios à saúde humana e resultar na 

morte de animais e na destruição da biodiversidade, além da extração de minerais sem 

autorização ou licença da autoridade competente (Lei n° 9.605, 1998).  

 

Crimes contra a fauna 

 Os crimes contra a fauna (52) ocorreram nas seguintes categorias: cativeiro ilegal de 

animal silvestre (21), caçar/matar animais silvestres (21), pesca ilegal (6), maus tratos a fauna 

silvestre (2), abatedouro irregular (1) e outros (1). O cativeiro ilegal está relacionado a criação 

de animais silvestres em residência sem autorização do órgão ambiental competente. A CIPPA 

quando constata um animal em cativeiro mediante ronda ambiental e não há denúncia, 

geralmente não se aplica um TCO, enquadrando em “entrega voluntária”. O infrator é avisado 

quanto ao crime, sendo feito um trabalho de educação e conscientização ambiental. Os policiais 

recolhem os animais e encaminham para o Centro de Triagem de Animais Silvestres (CETAS) 

do IBAMA, que se localiza ao lado do batalhão da CIPPA, bem como em alguns casos são 

soltos em UCs, como o PNPB. As aves são os principais alvos para o cativeiro ilegal, sendo as 

três espécies mais apreendidas no período analisado o Papa-capim (Sporophila caerulescens), 

o Canário-da-terra (Sicalis flaveola) e o Periquito pertencente a família Psittacidae. Constatou-

se o resgate de 1 chauá (Amazona rhodocorytha) em 2021, espécie considerada vulnerável (VU) 

na lista nacional de espécies da flora ameaçadas de extinção (Portaria MMA nº 148, 2022).   

A caça e a morte de animais silvestres também ocorreram com frequência no PNPB e 

ZA. Foi inserida nesta categoria os indícios de caça, através da identificação de apetrechos como 

espingardas artesanais, armas de calibre determinada (12”, 32”, 38”) e trabucos. O saruê 

(Didelphis sp.) foi o animal mais caçado no período de estudo.  
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Os artigos 29 da LCA e o 24 do Decreto n° 6.514/08 que se referem a morte, a caça, a 

perseguição e a utilização sem autorização da autoridade ambiental da fauna silvestre, sejam 

nativos ou em rotas migratórias, foram os mais aplicados para os crimes contra a fauna no PNPB 

e na ZA. Na literatura, a caça ilegal é evidenciada como um crime ambiental frequentemente 

praticado em outras UCs e ZAs (Bertrand et al., 2018; Constantino, 2018; Paduch & Quadros, 

2018; Santos, et al., 2018; Matos Dias et al., 2020; Carvalho et al., 2022).  

 

Demais crimes ambientais 

 Das infrações cometidas exclusivamente em UC (n=8), 75% (n=6) ocorreram no PNPB 

e 25% (n=2) na área do Refúgio de Vida Silvestre do Rio dos Frades (REVIS Rio dos Frades) 

que também é considerada ZA do PNPB. Tais infrações constam no Decreto n° 6.514 (2008), 

sendo os artigos 91 sobre causar dano à UC e 92 “penetrar em unidade de conservação 

conduzindo substâncias ou instrumentos próprios para caça, pesca ou para exploração de 

produtos ou subprodutos florestais e minerais, sem licença da autoridade competente, quando 

esta for exigível” (p. 21).  

 No que se refere aos crimes contra a administração ambiental, constatou-se que 50% 

(n=4) referiu-se ao descumprimento de embargo da área, principalmente para o cultivo de capim 

da família Poaceae e o milho (Zea mays L.). As demais infrações foram relacionadas por 

dificultar a ação fiscalizadora do poder público e deixar de atender as exigências legais, como 

se inscrever no Cadastro Técnico Federal (CTF) conforme estabelecido pela Política Nacional 

do Meio Ambiente (PNMA) na Lei n° 6.938 (1981).  

Também foi acrescentado à análise dos crimes ambientais a categoria “utilização de 

recurso natural sem autorização ambiental” que se referem às infrações de ausência de outorga 

de água para irrigação da agricultura, ocorridas no entorno da UC. Na Lei nº 9.433 (1997) que 

instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH), no artigo 12, estabelece os usos dos 

recursos hídricos que necessitam da outorga pelo Poder Público, como os que alteram a 

qualidade e a quantidade da água presente num corpo d’água, se aplicando a infração citada. 

Houve apenas uma infração contra o ordenamento urbano e o patrimônio cultural, sendo a 

escavação nas laterais da barragem sem autorização, configurando construções irregulares, 

conforme artigos 64 da LCA (Lei n 9.605, 1998) e 74 do Decreto n° 6.514 (2008).  

 

Caracterização dos principais locais de ocorrência dos crimes ambientais 

 O distrito de Vale Verde (31), interior do PNPB (31), Arraial D’ajuda (27), Trancoso 

(26) e Vera Cruz (23) foram os locais com a maior ocorrência de crimes ambientais do período 
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de análise. Na análise espacial7, foi possível observar a ocorrência de crimes ambientais nos 

distritos e próximos aos mesmos, principalmente contra a flora, bem como as infrações 

relacionadas à poluição e outros crimes ambientais (Figura 6). 

 

Figura 6. Mapa da distribuição dos crimes ambientais com coordenadas geográficas no 

PNPB e ZA no período de 2011 a 2021.  

 
       Fonte: Os autores a partir dos dados disponibilizados pela CIPPA (2022), ICMBio (2022) 

e IBAMA (2023). 

 

Vale Verde é um distrito cuja economia local é estabelecida pela produção de 

aguardente, de beiju e cultivos agrícolas como a cana-de-açúcar (Saccharum officinarum L.), o 

mamão (Carica papaya L.) e o café (Coffea sp.). Apresenta como desafios a destinação 

inadequada dos resíduos sólidos, pois a coleta dos mesmos não abrange todas as comunidades, 

bem como a precariedade do abastecimento de água e saneamento básico (PNPB et al., 2018). 

Verificou-se neste local a maior incidência de infrações referentes a poluição e outros crimes 

ambientais. Em contrapartida, possui potencial para o turismo de base comunitária e consta o 

plantio de frutas orgânicas nas comunidades rurais próximas, que abastecem diversos 

restaurantes da região de Porto Seguro (Ferreira & Souza, 2020). 

 
7 O mapa representa 64% dos crimes ambientais, considerando que 36% não obtinham coordenadas geográficas. 
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Outros fatores a ser considerados, refere-se ao crescimento populacional nos distritos, 

uma vez que, comparando os dados do censo do IBGE de 2000 com o último realizado em 2010, 

a população residente em Arraial D’ajuda passou de 11.411 para 16.997, em Trancoso quase 

duplicou de 5.769 para 11.006 e Vale Verde de 1.372 para 1.912 (IBGE, 2000; IBGE, 2010b). 

Além disso, há a especulação imobiliária e a expansão urbana desordenada em Trancoso e 

Arraial D’ajuda, visando fomentar o turismo na região. O turismo em Trancoso é considerado 

luxuoso, com a inserção de grandes empreendimentos que causam degradação ambiental e 

exclusão social (PNPB et al., 2018). Cabe destacar que Arraial D’ajuda e Trancoso 

apresentaram os maiores índices de crimes contra a flora.

O distrito de Vera Cruz consta como a maior quantidade de moradores como 

trabalhadores rurais das propriedades locais. Há problemas relacionados a violência, a ausência 

de tratamento de água, a construção de barragens irregulares e o uso indiscriminado de 

agrotóxicos (PNPB et al., 2018). Tal distrito apresentou a maior quantidade de crimes contra a 

fauna (12).  

Dos bairros de Porto Seguro inseridos na ZA do PNPB, Coqueiro Alto (17) e Sapirara 

(14) destacaram-se no quantitativo de crimes ambientais. Ambos possuem em comum a 

agricultura de subsistência como uma das principais atividades econômicas, além de aspectos 

como a educação, saúde, saneamento básico, segurança e infraestrutura estabelecidas de forma 

precária (PNPB et al., 2018).   

Observou-se também a ocorrência de crimes ambientais na estrada que liga Arraial 

D’ajuda a Trancoso, na rodovia federal BR-367 e na estadual BA-001, além das margens do rio 

Buranhém (Figura 6). A BA-001 liga a BR-367 aos destinos turísticos Arraial D’ajuda, 

Trancoso e Caraíva, além de perpassar do litoral do estado ao sul da capital. Também é 

importante no transporte turístico e de cargas.  

Com relação ao interior da UC, identificou-se a maior ocorrência de crimes contra a 

flora (14) na Zona de Uso Extensivo (ZUEx), todas relacionadas ao desmatamento, bem como 

contra a fauna (7), tratando-se da caça de animais silvestres.    

 

Considerações finais 

● Constatou-se que 87% dos crimes ambientais ocorreram na Zona de Amortecimento 

(ZA) e 13% no interior do PNPB, apresentando uma problemática com relação à eficácia 

da ZA para a redução dos impactos das atividades antrópicas sobre a UC.  
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● Predominou no PNPB e ZA os crimes ambientais contra a flora (37,25%), 

principalmente o desmatamento, seguido dos crimes contra a poluição e outros crimes 

ambientais (33,20%) e contra a fauna (21,05%).  

● O estudo indicou os distritos de Vale Verde, Arraial D’ajuda, Trancoso e Vera Cruz 

como as áreas críticas das infrações ambientais na ZA, onde os esforços de fiscalização 

devem ser concentrados. Considerou-se como possíveis vetores de pressão o 

crescimento populacional, a expansão urbana desordenada e a especulação imobiliária. 

Com relação aos bairros rurais, verificou-se que Coqueiro Alto e Sapirara demandam 

atenção da gestão da UC e dos órgãos de fiscalização.   

● O PNPB possui um Projeto Político Pedagógico de Educação Ambiental (PPPEA) 

estabelecido na UC desde 2018. Torna-se fundamental, a partir do que consta neste 

projeto, maiores esforços no trabalho de educação ambiental com as comunidades do 

entorno da UC, bem como pelos demais órgãos de fiscalização. Considera-se também a 

importância da ampliação do quantitativo de fiscais ambientais, visando maior 

efetividade nas ações de proteção e fiscalização nestas áreas. Sugere-se a padronização 

das informações referentes aos crimes ambientais pelos órgãos de fiscalização, para 

facilitar o entendimento e análise desta problemática, bem como a melhoria na 

divulgação e acesso aos meios de denúncia pela população. 

● Ademais, torna-se necessário outros estudos para a melhor compreensão desta 

problemática no PNPB e demais UCs de Porto Seguro, visando a conservação da 

biodiversidade e dos remanescentes do bioma Mata Atlântica.  
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